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FABRICA NACIONAL DE MOTO&ES 

( Consid.erada de carater milita.r) 

DECRETO-LEI N. 5 . 215-DE 21 DE •JANEIRO DE 1943 

Considera de car a t er é ssencia lrnente militar a Fábrica Nacional de Motores 
e su a Comissão Constr u fora , e d á · out ras providências . 

O President e da República, usando d a atribuição que ' lhe 'confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1° . A Fábrica Nacional de Mot or es e sua Comissão Constru­
tor a são consideradas de carat er essencialmente militar. 

Parágrafo único. Ao pessoal que nel as serve são aplicáveis ps dis­
positivos do decreto-lei n. 4 . 937, de 9 de novembro de 1942. 

Art. 2°. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de suu 
publicação, ,revogadas a s disposições em contrá r io. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1943, 122° da Independência e 
55° da República . 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 
("Diário Oficial" de 25-I-943.) 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 


